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Os originais dos vários serviços deste Estado

SUMÁRIO Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho:

Repartição dos Serviços de Agricultura, Florestas e Veteri
nária.

Repartição dos Serviços das Alfândegas.
Repartição dos Serviços de Economia.
Repartição dos Serviços de Finanças.
Instituto do Trabalho, Previdência e Acção Social.

GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

Ministério da Justiça e dos Assuntos Sociais:
ôespacho:

Dissolvendo, a partir de 25 de Fevereiro de 1975, a Co
missão de Reclassificação e Saneamento. Ministério da Educação e Cultura: 

Repartição dos Serviços de Educação.
Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho:

■íespacho; Ministério do Equipamento Social e Ambiente;

Repartição dos Serviços de Correios e Telecomunicações. 
Junta Autônoma dos Portos do Arquipélago.
Transportes Aéreos de Cabo Verde.
Brigada de Águas Subterrâneas.

Determinando medidas de controlo sobre ai saída de bens 
do arquipélago.

Ministério do Equipamento Social e Ambiente:

ôespachos;

Delegando no chefe dos Serviços dos Correios e Teleco
municações e no director da Junta Autônoma dos Por
tos de Cabo Verde a resolução de determinados assun
tos afectos àqueles Serviços.

Contas e balancetes diversos. 
Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outros.

GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 
VERDE: GOVERNO DE TRANSIÇÃO 

DO ESTADO DE CABO VERDE
ALTO COMISSARIADO DE CABO VERDE:

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

'ornando Territorial Independente de Cabo Verde:

Ministério da Administração Interna: 
epartição dos Serviços de Adminislração Civil, 
olícia de Segurança FMblica.

Despacho

Fica dissolvida a partir de 25 de Fevereiro de 1975, 
a comissão de reclassificação e saneamento, criada por 
despacho de 28 de Outubro de 1974, publicado no 
Boletim Oficial n.° 44, de 2 de Novembro de 1974-

Ministério da Justiça e dos Assuntos Sociais, 3 de 
Março de 1975.—-O secretário-adjunto do Ministério da 
Justiça e Assuntos Sociais, David Hopffer Cordeiro 
Almada.

Ministério da JnstiÇa e dos Assuntos Sociais:

ribunal Administrativo, Fiscal e de Contas, 
onservatória dos Registos da Comarca de Sotavento. 
elegação da Procuradoria da República da Comarca de 

Sotavento.
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sehm respectivas localidades,
iejam de categoria igual ou superior à dr, f„n 
cionario a empossar e, na orirnefr^ i • ^
quando sejam mais antigos 

ü. Comjssoes Administrativas dos concelhos n, i 
nao . verili^uem as circunstancias ^

quando
Despacho

breTÍídrrT^' so-
ramcnto d ° depaupe-ramcnto da economia do arquipélago. ^ ^

Poi motivo de urgência, determino;
1. Sobre todas

e Ambiente, 5 efe
Tc„e^„.eeC„,^;âle°E„“;rria. '

as mercadorias nacionalizadas 
tadas de.ste Estado passará a incidir 
de 25 por cento sobre 
Alfândegas.

2- Sobre o excedente do valor atribuído de 
de bagagens pertencentes a 
nados ao exterior do 
cidirá uma taxa de 15 por cento.

3. O tratamento de bagagem só será dado mediante 
a apresentaçao de certificado probatório 
sado peh autoridade administrativa local 

4- Em caso de exportação temporária de veículos 
e de mercadorias nas condições do n»

deS, “■
,í. Enqnan.» não for pubi cada a competente medi- 

da legislativa o produto das taxas referidas
tânSgas. «lípdsilo nas Al-

6. Este despacho entra imediatamente

expor- 
uma taxa 

o valor, cobrada pelas

30 ooo| 
passageiros desti- 

território do Estado in

Despacho
Delc^go no director da Junta Autônoma 

Cabo Verde a resolução do seguintes 
1. Autorizar a

dos Portos de 
assuntos;

apresentação do pc.ssoal da lunta e
2 CnT') ^ de Saúde deste Estado-

Conceder heença discipli 
mesma Junta;

3. Assinatura de

pas-
a funcionários damar

contratos para execução de obns 
por empreitada e de aquisição de materiais 
c^processos tenham sido superiormente apro.

4. Autorizar os pedidos de levantamento de cauções-

M nistro'^ “«''dões requeridas ’
íi renf ^ Equipamento Social e Ambiente-

í
Equipamento Social ,

C de 1975. —O Ministro, Fasco 
Tenente-Coronel de Engenharia.

i.° será

no
ao

em vigor.
Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho v 

de Março de 1975--O Ministro da Coordenarãn F. / 
m.ca e Trabalho, Amaro Ale.ar^Arc^^^

em missão de ser-

c Ambiente, 4 de 
Wilton Pereira,

m.

MINISTÉRIO DOSOCIAL E aSnTe™™
governo de

DO ESTADO
■;

transição
DE CABO VERDE

Despacho
— É concedida delegação 

cuOiTeios e Telecomunicações 
issuntos;

1
ao chefe dos Serviços de 
para resolver os seguintes ALTO-COMISSARIADO 

Comando Territorial independente 
de Cabo Verde

Quartel General
Chefia do Serviço de Contabilidade e

De^acho do Ex.-» Comandante Militar;
De 9 de Janeiro de 1975-

Iias à Junta de Saúde deste Estado; 
í. Passar recibo nos cheques e ordens de 

emitidos a favor deste Governo 
nos cofres dos Serviços de Correios

pagamento 
para entrada 
e Telecomu-

Administraçâo
nicações;

3. Concecier licença disciplinar a funcionários
tes dos Serviços de Correios : “ ' 
çoes para ser gozada neste Estado-

4. Autorizar a passagem de certidões requeridas ao
Ministro do Equipamento Social e^Ambiente-

5. Assinar diplomas de provimento;
6. Restituir documentos

Ie agen- 
e Telecomunica-

I
Pm independente de Cabo
em Mmdelo, 3 de Março de 1975 — o rhpf a 
n^^ldo Cavaco Gonçalves, major'de A M

7^ ™ entrados nos .Serviços de
Correios e Telecomunicações para instridr pre
tensões que ja tenham caducado, ou autoriza-

-Sfl^stituição por públicas-formas- 
7- Au orizar a passagem de certidões dos 

Junta de Saúde;

aVerde —

ministério damapas da

INTERNA8. Conferir posse, na sede, aos funcionários nomea
dos ou promovidos dos Serviços de Correios e
Telecomunicações deste Estado-

i—E concedida, também deMo-up?,^ a
Repartição dos Serviços de Administração

Civil
Extractos de portarias;

c:-a' • Fevereiro de 1975;
Sidonio de Oliveira Ramos, administrado 

quadro administrativo dos Serviços 
vil deste Estado — conta,

1. Chefes das Estações referidas 
•'§0 94-° do Decreto

nos n.- 0 e 3 do ar- 
•••° 492/73. de 4 de Outu-

r de concelho do 
de Administração Ci- 

segundo liquidação do seu tempo
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do artigo C5.° do Estatuto do Funcionalismo Ultrama
rino, a sua nomeação no referido cargo feita por des
pacho de 16 de Novembro de 1973, publicado no Boletim 
Oficial n.» 1/74.

(Visados pelo Tribunal Administrativo em 27 de Fe
vereiro de 1975).

de serviço publicado no Boletim Oficial n.® 17, de 24 de 
\bril de 1965, e certidão de eíectividade passada pelos 
Serviços de Finanças de Cabo Verde, que fica arqui
vada nos Serviços de Administração Civil, o seguinte 
tempo de serviço présiado ao Estado, para efeito de 
aposenta ção:

A M D
Contagem publicada no Boletim Ofi

cial n.° 17, de 24 de Abril de 1965 ...
De 1 de Janeiro de 1965 a 31 de De

zembro de 1974 ................................................
Acréscimo de 1/5 sobre dez anos, nos 

termos do artigo 435.” do Estatuto do 
Funcionalismo Ultramarino.............................

19 4 28

Despacho de S. Ex.” o Ministro da Administração In
terna de 15 de Fevereiro de 1975, visado pelo Tri
bunal Administrativo em 27:

10

2 Lino do Carrhd Fontes Monteiro, 3.° oficial dò quadro de se
cretaria dos Serviços de Administração Civil deste Estado 
— nomeado, definitivamente, no referido cargo em que 
foi provido por portaria de 20 de Fevereiro de 1970 e 
reconduzido i>or despacho de 4 de Fevereiro de 1972, nos 
termos do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo Ul
tramarino.

Soma ... 31 4 28
Adalberto José Barbosa, administrador de concelho do qua

dro administrativo dos Serviços de Administração Civil 
deste Estado — conta, segundo a Liquidação do seu tempo 
de serviço publicado no Boletim Oficial n.° 44, de 21 de
Outubro de 1963, e certidão de efectividade passada pelos 
Serviços de Finanças de Cabo Verde, que fica arquivada 
nos Serviços de Administração Civil, o seguinte tempo de 
serviço prestado ao Estado, para efeito de

O encargo resultante deste despacho tem cabimento na 
dotação do capitulo 4.°, artigo 46.°, n.° 1, alinea a) da ta
bela de despesa ordinária do orçamento para 1975.

(Os emolumentos devidos serão dçscontados no primeiro 
titulo de vencimentos a abonar-se-lhes).

aposenta ção:
A M D

Contagem feita por portaria de 21 de 
Outubro de 1963, publicada no Boletim
Oficial n.° 44/963 ................................................

De 1 de Agosto de 1963 a 31 de De
zembro de 1974 ..............................

Acréscimo de 1/5 sobre 11 
5 meses, nos termos do artigo 435.“ do 
Estatuto do Funcionalismo Utramarino...

10 5 18

11 5 De 21:
anos e

José Jorge Lisboa da Costa Santos, adjunto de administra
dor de concelho do quadro administrativo dos Serviços 
de Administração Civil deste Estado, com colocação na 
Administração do concelho do Tarrafal — transferido, por 
conveniência de serviço, para a Repartição Central dos 
referidos Serviços, nesta cidade.

Noel Martins da Costa, administrador de posto do quadro 
administrativo dos Serviços de Administração Civil deste 
Estado, colocado na Administração do concelho da Boa 
Vista — transferido, por conveniência de serviço, para 
a Repartição Central dos referidos Serviços, nesta cidade.

2 3 12

Soma ... 24 3 12
(Nos originais foram coladas estampilhas fiscais no va

lor de 30$).

Despacho de S. Ex.* o Ministro da Administração 
Interna:

De 13 de Fevereiro de 1975:
Manuel de Natividade Monteiro, administrador dé posto, 

interino, do quadro administrativo dos Serviços de Admi
nistração Civil deste Estado — renovada, ao abrigo do 
artigo 65.° do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, a 

nomeação no refe-ido cargo, feita por despacho de 
21 de Janeiro de 1972, publicado no Boletim Oficial 
n.° 1/72, cuja última renovação se encontra publicada 
no Boletim Oficial n.° 12/74.

Antônio Manuel Peres Monteiro, adjunto de administrador 
de posto, interino, do quadro administrativo dos Servi
ços de Administração Civil deste Estado — renovada, ao 
abrigo do artigo 65.° do Estatuto do Funcionalismo XR- 
tramarino, a sua nomeação no referido cargo, feita ix)r 
portaria de 29 de Dezembro de 1970, publicada no Bole
tim Oficial n.° 4/71, cuja última renovação se encontra 
publicada no Boletim Oficial n.“ 12/74.

Domingos Mendes Júnior, adjunto de administrador de posto, 
interino, do quadro administrativo dos Serviços de Admi
nistração Civil deste Estado — renovada, ao abrigo do 
artigo 65.° do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, a 
sua nomeação no referido cargo feita por despacho de 
16 de Novembro de 1973, publicada no Boletim Oficial 
n.° 1/74.

Honório Sanches de Brito, adjunto de administrador de 
posto, interino, do quadro administrativo dos Serviços de 
Administração Civil deste Estado — renovada, ao abrigo

Por dipomas de provimento de 24 de Fevereiro de 
1975, visados pelo Tribunal Administrativo em 6 
de Março:

Alberto Augusto Melo Lima, administrador de posto do 
quadro administrativo dos Serviços de Administração 
Civil do Estado de Cabo Verde — promovido por despa
cho de S. Ex.° o Ministro da Administração Intema de 
22 de Fevereiro de 1975, nos termos do artigo 67.° do 
Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, a adjunto de 
administrador de concelho do mesmo quadro, na vaga 
de Olavo Monteiro, promovido à categoria imediata.

Manuel de Natividade Monteiro, adjunto de administrador 
de posto do quadro administrativo dos Serviços de Admi
nistração Civil do Estado de Cabo Verde — promovido 
por despacho de S. Ex.° o Ministro da Administração 
Interna de 22 de Fevereiro de 1975, nos termos do ar
tigo 67.° do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, a admi
nistrado" de posto do mesmo quadro, na vaga de Alberto 
Augusto Melo Lima, promovido à categoria imediata.

(Os emolumentos do «visto» ser-lhes-ão descontados no 
primeiro título de vencimentos a abona.r-se-lhes).

sua
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Despacho de S. Ex." o Ministro de Justiça e Assuntos 

Sociais:

De 15 de Fevereiro de 1975:

Margarida Monteiro Fontes, 2.“ oficial do quadro de explora
ção dos CTT de S. Tomé e Príncipe — homologado o se
guinte parecer da Junta de Saúde deste Estado, emitido 
em sessão de 6 de Fevereiro corrente:

de Janeiro de 1973, tn Boletim 
em 20 de Fevereiro de 1974,

Oficial n.» 2/73, liquidou 
a sisa, em face do valor 

tante da matriz, ou sejam 552 000$, quantia 
rendimento colectável de 11 040$ multiplicado 
25 do citado mês de Fevereiro

cons- 
que resulta do

por 50. Em 
o interessado José Coelho San

tos reclama da mencionada liquidação perante o aludido 
Secretario de Finanças, por entender que, na qualidade de 
arrendatário do mesmo prédio desde 1953 tinha 
o direito de preferência

que exercer 
e, portanto, que a liquidação em 

referencia deveria ter sido feita mutiplicando 
colectável por 20.

«A inspecionada deve seguir com ui^ência para Lis
boa, por via aérea, a fim de ser presente à Junta 
de Saúde do Ultramar, por estarem esgotados os 
recursos locais de tratamento».

Repartição dos Serviços de Administração Civil, na Praia, 
6 de Março de 1975. — O chefe dos Serviços, por substi
tuição, Olavo Monteiro.

o rendimento

Sobre a reclamação em causa o Sr. Secretário de Finan
ças exarou o seu despacho discordante, fundamentando-o 
no conteúdo do artigo único do mencionado Decreto n.« 3/7,3 

É desta decisão que emerge o presente recurso inter
posto por pessoa legítima e tempestivamente — § i.» do 
artigo 63.° do citado Regulamento do Imposto Sobre as 
Sucessões e da Sisa.

------------o§o-----------

Polícia de Segurança Pública
Despacho de S. Ex.“ o Ministro da Administração 

Interna: O recorrente alega, entre outros, que a sisa não foi cal
culada nos termos do artigo l.°, alínea a) do Decreto n.° 
36 216 de 8 de Abril de 1947,De 4 de Fevereiro de 1975: nos termos do artigo 
unico do Decreto n.° 3/973 — Boletim Oficial n.° 2—, con
jugado com o disposto no citado artigo 1.°, alínea a) da
quele Decreto n.° 35 216, pelo que foi ofendido o direito puro 
e simples dele recorrente, acrescentando que e arrendatário 
do prédio em referência, há mais de 10 anos e seu cultivador 
directo, nele exercendo indústria de fabrico da aguardente 
o que lhe confere o direito de preferência, como estabelece 
o artigo 84.° da Lei do Inquilinato vigente no Ultramar, apro
vado pelo Decreto n.° 43 525, de 7 de Março de 1961, 
o Regulamento do Arrendamento Rural 
cendo este último caducidade não : 
tivamente, o direito de preferência.

mas

Jorge Manuel Miranda Alfama, capitão miliciano de enge-
nharia, em comissão eventual de serviço neste Estado — 
nomeado para exercer as funções de comandante divisio- 
nário do Comando da Polícia de Segurança Pública de 
Sotavento, a partir de 1 de Fevereiro do corrente 
inclusive, deixando de estar na situação de comissão 
eventual de serviço.

ano,

O encargo do presente despacho tem cabimento na dota
ção do capítulo 4.°, artigo 149.°, n.° 1, alínea a) da tabela de 
despesa ordinária do orçamento vigente. — (Visado pelo Tri
bunal Administrativo

(Os emolumentos de «visto» são pagos por meio dc guia 
na Caixa Econômica Postal e os de secretaria serão descon
tados no primeiro titulo de vencimentos a abonar-se-lhe).

Comando da Polícia de Segurança Pública, na Praia, 3 de 
Março de 1975. —O comandante, Catolino Dias Pinto, major 
de Infantaria.

.
e ainda 

vigente, estabele- 
sendo exercido, tempes-

em 27 de Fevereiro de 1975).
Alega ainda o recorrente que o direito de preferência 

tinha que ser por ele exercido 
pena de caducidade

no prazo de 8 dias, sob 
e consequente perda do direito a aqui-

o caso concreto recorrido afasta-se inte
gralmente do espírito da lei que norteou a promulgação 
dos já citados Decretos 0.°-^ 36 216 e 3 que modificaram 
o Regulamento da Liquidação da Sisa sobre a transmissão 
de imobiliários por título oneroso, pelo que não podia 
cindir do interesse longínquo do já 
arrendamento, tanto

sição e que, assim

ri

.4pres-
respectivo contrato de 

mais que a mente legislativa que adi- 
tou o Decreto n.° 36 216 visa proteger

.r
-sMINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

E DOS ASSUNTOS SOCIAIS
■#

■>

as aquisições de 
pura especulação, como se alcança da parte preambular do 
mesmo decreto.

1
, ATribunal Administrativo, Fiscal e de Contas

ACÓRDÃO N.° 1/75

recurso n.° 1/74 em que é recorrente 
e recorrida a Fazenda Na-

'1Conclui o recorrente por pedir provimento deste 
e se ordene lhe seja restituído 
na sisa.

Tudo visto.

recurso 
o que a mais foi liquidado

(Proferido nos autos de
José Calazans Coelho Santos 
cional). Da liquidação da sisa nas condições referenciadas 

ressado, ora recorrente, poderia, nos termos do artigo 20° 
do Regulamento da Liquidação de Sisa

'1o inte-

Relator Ex.'"° Vogal Miguel Alves Fen-eira, substituto do 
Conservador dos Regitos.

José Coelho Santos, comerciante e agr-icultor, residente em 
Lagedos do conceho do Porto Novo, declarou à Repartição 
Concelhia de Finanças do mesmo concelho, em Fevereiro 
de 1974, para efeitos de liquidação de sisa, a compra do pré
dio rústico de regadio e sequeiro denominado Cruzeiro, si
tuado em Ribeira dos Lagedos e inscrito na matriz respec
tiva sob o n.° 3 180 (does. de fls. 17 e 24), pela quantia de 
200 000$ aos herdeiros de Manuel Cassiano Lomelino Velosa.

Secretário de Finanças tendo em atenção 
3 disposto nos artigos l.° e 18.° do Regulamento do Imposto 
Sobre as Sucessões e da Sisa sobre a transmissão de imobiliá- 
•ios, aprovado pelo Diploma Legitlativo n.° 901, de 25 de 
VIarço de 1946, e do artigo único do Decreto n.° 3/73, de 4

. reque-er a avalia- 
çao mencionada no corpo do artigo 62.° do mesmo regula
mento, o que conduziría

■ i
o processo pela via estabelecida

no § 4.° do mesmo artigo. 
Mas o recorrente não requereu avaliação, logo o recurso 

. com o § 5.“ 
ambos do aludido regulamento do Imposto

segue os trâmites do artigo 63.° conjugadamente 
do artigo 62.° i
sobre a Sisa.

Assim, sendo, há que apreciar o efeito jurídico do re-
no âm-curso e, em sequela, o enquadramento dos factos 

bito das disposições da lei aplicável.
Com efeito, o artigo l.° do já mencionado Regulamento 

da Sisa prescreve que esta, sobre a transmissão de imobiliá
rios por título one-oso incide sempre sobre todos os actos que 
importem transmissão de propriedade de qualquer espécie 
ou natureza. Por outro lado, o artigo 18.° do mesmo diploma

■J

o Ex.nio

i
s
1‘!

■ i
■(!

:/a.!
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ACÓRDÃO N.» 2/75estabelece que a sisa será sempre liquidada em vista dos 
valores que constarem dos respectivos titulos ou que forem 
declarados pelos contratantes, contanto que esses valores 
não sejam inferiores a 20 vezes o rendimento colectável 
inscrito nas matrizes prediais.

Em virtude de escassês das chuvas que provocam crises 
ciclicas agricolas nesta província, foi publicado o Decreto 
n.“ 36 216, de Abril de 1947 de vigência temporária, no Bole
tim Oficiei ri.'’ 20/47, proibindo no seu artigo l.“, durante 
o mesmo ano, a realização de contratos sobre o direito ou 
bens imobiliários de natureza rústica.

A alinea a) daquele mesmo artigo l.” altera para 25 o fac- 
tor 20 referido no artigo 18.° do Regulamento da Sisa já 
citado, em caso de transmissão por título oneroso.

Por outro lado, o artigo 5.° do referido Decreto n.° 36 216 
estabelece que a sisa sobre a transmissão de imobiliários de 
natureza rústica incide sobre o valor que resultar do rendi
mento colectável multiplicado por 25.

Mas o artigo único do Decreto n.° 3 de 4 de Janeiro de 
1973, Boletivx Oficial n.° 2/73, eleva para 50 o factor 25 a 
que alude a alinea a) do artigo l.° do já citado Decreto n.° 
36 216.

(Proferido nos aufos de recurso fiscal n.° 2!!^, interposto 
pela VIATUR—Sociedade de Viagens e Turismo, Ld." da 
decisão do secretário e Finanças do concelho da Praia 
que lhe fixou o rendimento tributável para o ano de 
1974).

Relator: Ex.”“’ Vogal, Miguel Alves Ferreira, substituto 
do Conservador dos Registos.

VIATUR — Sociedade de Viagens e Turismo, Ld.°, esta
belecida nesta cidade da Praia, recorre para este Tribunal, 
ao abrigo do disposto na 2.“ parte do artigo 35.° do Regu
lamento da Contribuição Industrial, aprovado pelo Diploma 
Legislativo n.° 1 542, de 12 de Junho de 1963, da decisão 
da comissão de revisão de fixação de rendimento tributá
veis da contribuição industrial, do concelho da Praia, pro
ferida em 10 de Outubro de 1974, a qual desatendendo a 
reclamação da recoi-rente, datada de 19 de Setembro de 
1974, deliberou manter a decisão que tinha fixado à mesma 
recorrente, a quantia de 434 800$ como rendimento tribu
tável passível de contribuição predial.

A referida comissão de revisão na stja decisão ora 
em recurso fundamentando-a, diz primeiro: porque a recla
mante não apresentou à comissão de fixação a declaração 
modeo 1-A a que se refere o artigo 37.°, n.° 2 do Regu
lamento da Contribuição Industrial; segundo, que a comis
são de fixação foi muito benevolente porque na falta de 
elementos elucidativos, podia, nos termos do artigo 30.° do 
mesmo Regulamento comparar a reclamante com a Em
presa de viagens «Solatlântico» à qual foi fixada o rendi
mento de um milhão quinhentos e cinquenta e seis mil e 
quatrocentos escudos, que assim ficou prejudicada perante 
a contestante que lhe faz concorrência (Sic).

A recorrente nas suas alegações demonstrou a priori o 
condicionalismo da admissão deste recurso com a citação 
do artigo 9.° do já predito Regulamento da Contribuição 
Industrial ou seja a preterição de formalidades legais 
se reporta o 2.° período do corpo do artigo 35.° desse mesmo 
diploma legal, juntando uma certidão passada pela Repar
tição de Finanças do concelho da Praia comprovativa da 
comissão referida ter tomado conhecimento da reclamação 
que foi gênese deste recurso apesar de a recorrente não 
ter apresentado o modelo 1-A que inibe em princípio, a dita 
comissão de tomar conhecimento de qualquer reclamação 
do contribuinte, o que exclui a hipótese de tal falta 
sempre inibatória da apreciação da reclamação de 
tribuinte.

Arescenta também a recorrente que se tal falta fosse 
sempre suficiente para se não tomar conhecimento de re
clamações de contribuintes que não tenham apresentado o 
modelo 1-A, a reclamação da ora recorrente, isto é, 
datada de 13 de Setembro de 1974, fls. 2 e verso dos autos, 
deveria ser rejeitada liminarmente.

Pergunta-se: foi mandado vigorar durante o ano de 1974, 
como era mister da Administração, o Decreto n.° 36 216?

Responde-nos afirmativamente a Portaria n.° 165/73, in 
Boletim Oficial n.° 46/73, cujo preâmbulo, em resumo, dá- 
-nos a conhecer a interpretação lógica e histórica daquele 
decreto.

Logo se tira a ilacção de que o despacho recorrido fez 
correcta aplicação da lei, por isso que o disposto no citado 
artigo 5.“ do Decreto n.° 36 216 só se não aplica aos casos de 
sucessão legitima, como prevê 0 § único do mesmo artigo. 
Vbi lex voluit dixit ubi noli tacuit.

O exercicio de direito de preferência pressupõe o dever 
de interpelação que tem o vendedor para com o arrenda
tário e outros, mas este dever não cria direitos absolutos 
e nem dá privilégios ao arrendatário de adquirir a coisa 
posta à venda, sem observância das condições estabelecidas 
no Código Civil, como o próprio recorrente deixa antever 
nas suas alegações de fls. 10, v.°, artigo 10.° ao afirmar que 
não sendo exercido tempestivamente tal direito, este caduca, 
decorrido o prazo de 8 dias.

Embora o preâmbulo do mencionado Decreto n.° 36 216 
refira a regime de protecção dos proprietários de bens imó
veis de natureza rtstica, é a parte dispositiva do mesmo 
diploma que comanda, ou sejam os seus artigos l.° e 5.°

Há que distinguir a lei preambuar do simples preâmbulo 
de um diploma.

a que

ser
um con-

Dada vista do p.-ocesso o digno agente do Ministério 
Público e ao Ex."'° Chefe da Repartição Provincial dos Ser
viços de Finanças, as mesmas entidades 
ciaram.

Nos tei-mos expostos, os do Tribunal Administrativo, 
reunidos, decidem, em conferência, negar provimento ao 
recurso, mantendo a decisão recorrida e condenando o re
corrente nas custas que se fixam em 3 000$.

Registe, notifique e publique-se.

Sala das Sessões do Tribunal Administrativo, na Praia, 
20 de Fevereiro de 1975.—Assinados, Miguel Alves Ferreira 
(relator) — Dionísio Manuel Dinis Alves — Hélio Alves Cor
deiro Gomes.— Fui presente, ass. Manuel Graça da Rosa.

Está conforme.

Secretaria do Tribunal Administrativo, na Praia, 27 de 
■Fevereiro de 1975. — O secretário, substituo, Danielson Car- 
‘los Nazoline de Macedo Amado, arquivista.

— a
nao se pronun-

Aduz ainda a recorrente que somente pediu que à im
portância de 434 800$, rendimento tributável para o ano de 
1974 fossem abatidas as despesas de 212 250$ do ano de 
1974 e 81 000$ de 1973, como expressamente determina o 
artigo 9.° do já citado regulamento porque a Repartição 
de Finanças dispõe de elementos suficientes para o efeito,
ou sejam os vencimentos do pessoal que paga imposto 
profissional e o contrato de arrendamento do prédio onde 
funciona a sede da sociedade de VIATUR.

Conclui a recorrente por pedir provimento ao recurso,
por iso que a comissão de revisão ora recorrida, não tomou 
em consideração a sua reclamação no tocante à diminui
ção das despesas que o fisco oficiosamente tinha que abater 
da quantia tributável fixada.
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O recurso íoi interposto por pessoa legítima e tem
pestivamenteartigo 35.“, 2.“ período, do citado Regula
mento de Contribuição Industrial, pelo que cumpre dele 
conhecer.

pelo Tribunal Administrativo em 4 de Março de 1975). 
(Os emoluvientos do «visto» serão descontados 

meiro titulo de vencimentos a abonar-se-lhe).
no pri-

Secretaria do Tribunal Administrativo,O artigo 9.“ do citado Regulamento da Contribuição 
Industrial é de carácter imperativo ao dispor que na deter
minação de rendimeito fiscal tributável se deve levar em 
conta a média anual obtida com relação aos últimos 3 
anos abtidos dos seguintes encargos: a) vencimentos 
lários com pessoal tributados em imposto profissional na 
província e b) rendimento colectável ou renda de esta
belecimentos tributados em contribuição predial urbana; tudo 
como

na Praia, 1
Março de 1975. —O Presidente, Dionisio Manuel Dinis 
nes, juiz de direito.

6 de
Al-

------------oSo-----------

Conservatória cios Registos da Comarca 
de Sotavento

Lista provisória dos candidatos admitidos 
para preenchimento de uma vaga de servente da Conserva
tória dos Registos da Comarca de Sotavento, aberto 
anúncio publicado no Boletim Oficial n.“ 35 de 31 de Agosto 
de 1974:

ou sa-

ao concurso
se vê das alíneas a) e b) do citado artigo 9.“, 

jugadamente.
con-

por
Logo o facto de a recorrente não ter apresentado o mo

delo 1-A a que se reporta o n.“ 2 do artigo 37.“ do citado 
regulamento não veda à comissão de tomar conhecimento 
dos encargos que devem ser deduzidos 
mento fiscal tributável, tanto mais que a apresentação desse 
documento é facultativo.

De resto, como muito bem diz

Maria Teresa Vaz,
Maria Isabel Conceição Santos Sanches de Barros. 
João Francisco Lopes.
Victor Manuel Pereira de Barros^n).
Arnaldo Centeio.
Alfredo Benvindo de Pina b).

a) Falta juntar o certificado militar.
b) Falta juntar todos os documentos exigidos por lei 
Conservatória dos Registos da Comarca de Sotavento

Praia; 28 de Fevereiro de 1975.— O secretário, Octávio 
Lúcio:
Visto. Presidente, Dionisio Manuel D. Alves. — Os Vo
gais. — A dina Soares Frederico, Alcides Eurico Lopes de 
Barros,

ao fixar o rendi-

a recorrente, a fixação
do lendimento tributável, pelo método de estimativa, 
pode ser arbitrária. Para esta ilacção se chegar basta ler 
o aitigo 30.“ ao preconizar que as comissões devem socorrer- 
-se dos elementos referidos no artigo 37.“ «e do seu conhe
cimento pessoal». A ratificar este nosso entendimento temos 
as primeiras palavras do § 3.“ do artigo 29.“:

nao

, na

«em regra as
comissões de fixação; etc». É velho e relho o aforismo: 
«onde há regra, há excepção». E a excepção do caso em 
apreço, isto é, abater a cifra das rendas e vencimentos 
apresentados pela recorrente, da fabulosa quantia de 
434 758$60, flui, com toda a o§o

sua pujança, de uma leitura 
atenta do coi-po do artigo 30.“, e seu § 3.“, conjugadamente 
com as alíneas a) e b) do artigo 29.“ e ainda do 2.“ período 
do artigo 10.“,

Delegação da Procuradoria da República 
da Comarca de Sotavento

Despacho do Ex."’“ Secretário-Adjunto do Ministério da 
da Justiça:
De 6 de Março de 1975:

Alípio Clarence Lopes dos Santos, subdelegado do Procurador 
da República do Julgado Municipal do Tarrafal, de 
ção interina — exonerado, a seu pedido, do referido

todos do Regulamento da Contribuição In
dustrial vigente e n.“ 4.“, parte final do artigo 37.“

Secretário de Finanças que subscreveu a in
formação de fls. 8 reconhece que «as despesas dos dois anos 
a que se referiu a reclamante», ora recorrente, devem ser 
aceites. Assim, posto que a deliberação recorrida — fls. 22 — 
pareça ter sido tomada Nemine discrepante, aquela infor
mação, mostra à sociedade, que tem razão a recorrente.

O Ex."'“

nomea- 
cargo.

Delegação da Procuradoria da República, na Praia, 6 de 
Março de 1975, — O Delegado do Procurador da República, 
Carlos Alberto Wahnon de Carvalho Veiga.

Nestes teimos este Tribunal decide anular as delibera
ções recorridas, ordenando a baixa do processo, a fim de a 
Comissão de Revisão proferir nova deliberação de harmo- 
nia com a lei. MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 

ECONÔMICA E TRABALHOSem custas, por não serem devidas. 
Registe, notifique e publique-se.

Repartição dos Serviços de Agricultura, 
Florestas e Veterinária

COMUNICAÇÃO

Para conveniente modificação e actualização da lista 
mandada publicar no Boletim Oficial n.“ 8, de 22 de Feve
reiro de 1975, se infoima que se inscreveram na Junta Na
cional de Frutas como armazenistas e recebedores de banana, 
as firmas que a seguir se discriminam:

Agostinho de Andi-ade — Travessa do Calado, n.“ 37 
— 2.“ Dt.“ —Lisboa.

Aníbal Ribeiro & Ribeiro, Ld.“ — Estrada de Benfica, 
n.“ 690-B — Lisboa.

José Azevedo Saturnino — Avenida Marginal, n.“ 23-A 
Algueirão.

Ernesto Cabeço & Ferreira, Ld.», com sede na Cova 
da Piedade e escritório e armazém, em Lisboa, na 
Rua Coelho da Rocha, 25-C.

José dos Santos Costa—Rua de S. FiUpe, 8 —Setúbal.

Sala das Sessões .do Tribunal Administrativo,, na Praia,
20 de Fevereiro de 1975.—Assinados, Miguel Alves Ferreira 
(relator) — Dionisio Manuel Dinis Alves—Hélio Alves Cor
deiro Gomes. — Fui presente, ass. Manuel Graça da Rosa. i

Está confoime.
Secretaria do Tribunal Administrativo , na Praia, 1 de 

Março de 1975.-0 secretário, substituto, Danielson Carlos 
Nazoline de Macedo Amado, arquivista.

.1-.'Despacho de S. Ex." o Ministro da Justiça: >
De 15 de Fevereiro de 1975:

Hého Alves Cordeiro Gomes, escrivão de Direito desta Co-i 
— nomeado primeiro substituto do vogal impedido 

Sidóneo de Oliveira Ramos, junto deste 
ministrativo.

Imarca

:4Tribunal Ad-
•7
•!O encarggo resultante deste despacho tem 

la dotação do capítulo 4.“, artigo 37.“, 
le despesa ordinária do

cabimento 
n.“ 1, da tabela 

orçamento para 1975. — (Visado Ã

- vãí

■í

77
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Verde, em serviço na Alfândega do Mindelo — homolo
gado o seguinte parecer da Junta de Saúde Distrital de 
Barlavento, emitido em sua sessãoi de 6 de Fevereiro do 
ano em curso:

«Que o examinado deve ser enviado a Lisboa, por 
via aérea, a fim de ser presente à Junta de Saúde 
do Minisrtério Interterritorial, a fim de ser estudado 
em clínica especializada, por estarem esgotados os 
recursos locais de diagnóstico e tratamento e ser 
de presumir que a sua vida possa correr perigo 
com a sua permanência neste Estado».

Repartição dos Serviços das Alfândegas na Praia, 7 de 
Março de 1975. — O chefe dos Serviços, Orlando Barbosa 
Levy, chefe de Serviço.

AGRODANDE — Agro-Pecuária e Comercial do Dande, 
Ld.“ — Calçada do Município, 26/30 — Luanda.

Martins & Andrade, Ld.* — Calçada do Combro, n.° 
38-J — Lisboa.

lepartição dos Serviços de Agricultura, Florestas e Ve- 
■nária, na Praia, 3 de Março de 1975. — O chefe dos Ser- 
is, Miguel Antônio Lima, engenheiro agrônomo.

Repartição cios Serviços cias Alfândegas
Despacho de S. Ex.“ o Ministro da Coordenação Eco

nômica:

De 17 de Fevereiro de 1975:

-prónia Lourdes Silva de Brito Almeida, escriturária de 
classe, interina, do quadro auxiliar das Alfândegas — 

lomeada escriturária de 2." classe, de nomeação provisó- 
ia, do mesmo quadro, nos termos do n.” 2 do artigo 2." 

■io Decreto n.“ 24/74, de 14 de Dezembro e artigo 158.° 
■io Estatuto Orgânico das Alfândegas aprovado pelo De- 
reto n.° 43 199, de 29 de Setembro de 1960, indo ocupar 

1 vaga proveniente da promoção do escriturário de 2.“ 
lasse Júlio César Alves a escriturário de 1.” classe, 
evada a efeito por despacho de 17 de Setembro de 1974.

—------- ()§o---------- -

Repartição dos Serviços de Economia
Despacho de S. Ex." o Ministro da Coordenação Eco

nômica:

De 7 de Fevereiro de 1975:

Jorge Venceslau Mauricio, licenciado em Finanças — no
meado para desempenhar, ao abrigo do artigo 27.° do 
Estatuto do Funcionalismo Ultramarino as funções de 
técnico-chefe dos Serviços de Economia na vaga do Dr. 
Manuel Jesus do Nascimento Delgado que continua exer
cendo, em comissão, o cargo de chefe dos referidos Ser
viços.

O encargo resultante deste despacho tem cabimento na 
dotação do capitulo 7.°, artigo 268.°, n.° 1, a) do orçamento 
vigente.

Iste despacho tem cabimento na dotação do capítulo 5.°, 
go 178.°, n.° 1, alínea a) da tabela de despesas do orça- 
to vigente. — (Visado pelo Tribunal Administrativo em 
■le Fevereiro de 1975).

Despachos de S. Ex.° o Secretário de Estado Adjunto 
do Ministério da Coordenação Econômica e Tra
balho:

De 5 de Março de 1975:

os Manuel Delgado, fiel de armazéns do quadro auxiliar 
as Alfândegas de Cabo Verde — exonerado, a seu pedido, 
partir da data em que tomar posse do cargo de fiel 

e armazém de l.“ classe da Junta Autônoma dos Portos 
este Estado.

uel Alexandre Gomes, trabalhador eventual do quadro 
o tráfego — exonerado, a seu pedido, a partir da data 
n que tomar posse do cargo de fiel de armazém de 2.» 
asse da Junta Autônoma dos Portos deste Estado,

COMUNICAÇÃO

Para os devidos efeitos se comunica que o técnico-chefe 
dos Serviços de Economia, Dr. Jorge Venceslau Maurício, 
iniciou as suas funções, no dia 7 do corrente.

Repartição Provincial dos Serviços de Economia, na 
Praia, 7 de Fevereiro de 1975. — Pelo chefe dos Serviços, 
José Maria Soares de Brito, técnico-chefe.

---------- o§o---------- -

Repartição dos Serviços de Finanças
COMUNICAÇÕES

rmando Eduiz Ferreira, verificador dos Serviços das 
rdegas. arbitrado 90 dias de licença para tratamento 
.parecer da Junta de Saúde do Ultramar, emitido 
-sessão de 16 de Janeiro do ano em curso, confinnado 
despacho de 24 do mesmo mês, de harmonia 
inicação constante do ofício n.° 2602, de 17 do cor- 
, da Direcção-Geral de Administração Civil — Repar- 
do Pessoal Civil — Ministério da Coordenação Inter- 

orial.

Por diploma de provimento de 5 de Fevereiro de 
1975, visado pelo Tribunal Administrativo em 6 
do mesmo mês:

Alberto Silva Ramos — nomeado, ao abrigo do artigo 9.“ 
do Decreto n.° 48 182, de 30 de Dezembro de 1967, para 
exercer, interinamente, o cargo de recebedor de 3,“ classe 
destes Serviços, na vaga anteriormente ocupada pelo as
pirante Dinis Francisco Araújo Dias da Fonseca,

Fica colocado na recebedoria do concelho da Praia, 
como auxiliar.

O encargo resultante tem cabimento na dotação do 
pítulo 5.°, artigo 162.°, n.° 1, aUnea a) da tabela de despesa 
ordinária do orçamento geral em vigor.

(Os emolumentos do «visto» e de secretaria ser-lhe-ão 
descontados no primeiro título de i^encimentos a abonar-se 
-lhe).

em

com a

ara os devidos efeitos se comunica que faleceu no dia 
3 Fevereiro o trabalhador permanente do quadro do 
go da Alfândega do Mindelo, Sabino Rita Sousa.

ca-

Despacho de S. Ex." o Ministro de Justiça e Assuntos 
Sociais:
De 28 de Fevereiro de 1975:

Avelino Silva Almeida, fiel de aimazém do quadro 
xiliar dos Serviços das Alfândegas do Estado de Cabo

Repartição dos Serviços de Finanças, na Praia, 28 de 
Fevereiro de 1975. —O chefe dos Serviços, José SVAubyn 
Mascarenhas, director de Finanças de 3.® classe.
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Instituio c(ü Traballio, Previdência 
e Acção Social

Secretario-Adjunto do Ministério do

M-t J O
CABO VERDE —^ DE MARÇO DE

1975

Concelho da Praia:

Eudides dos Santos, monitor escolar, com 
Escolar n.» 20, de S. Maríinho Grande 
seu pedido, das referidas funções 
Fevereiro.

colocação no Posto 
- — dispensado, a 

a partir de 25 de

Despacho do Ex, 
Trabalho;

riio

De 6 de Março de 1975:

Antônio Nascimento Gomes, fiscal 
do quadro privativo do

do trabalho de l." classe

efeitos de aposentação, até 
46 anos, 7

Concelho de Santa Catarina:
Noé Tavares Pinto, 

Escolar
monitor escolar, com colocação 

n.° 214, de Gil Bispo — dispensado 
das referidas funções,

no Postoliquidado para 
31 de Dezembro de 1974 

meses e 4 dias, o tempo útil de 
tado ao Estado, conforme

a seu pedido.
a partir de 1 de Março.em

serviço pres- 
que se segue;

A M D

Madalena Tavares Pmto, professora de posto escolar de 
VIÇO eventual, com colocação no Posto Escolar n 
de \ o]ta do Mon.e — exonerada, 
ridas funções,

a disccrimínação sor-
Liquidação

Como funcioná.-io da Imprensa Nacio- 
nal de Cabo Verde de 
1935 a 20 de Setembio

Como funcionário do 
balho. Previdência > 
de Setembro de 1964 
de 1974 ...

216,
a £e.-j pedido, das refe-

a partir de 1 de Março.

Mana Fernanda Mendes Varela, professora de poslo escolar

163. de Boa Entradinha - t-ansferida, a seu pedido ' 
o P0S.0 Escolar n.» 214, de Gil Bispo.

1 de Outubro de 
de 1964 28 5 21

Instituto do Tra- 
e Acção Social, de 21 Para

a 31 de Dezembro
Concelho do Tarrafal:

Austolino Levy, monilor escolar, com colocação no Posto Es 

Concelho do Paul:
Alec^a de Jesus Lima Santos, monitora escolar, com coloca 

çao no Posto Escolar n.- 121-B, de Figueiral - dispensada
fJ:/: ■"=

10 4 8

Soma...................

nos termos do ártico 
435,0 do Estatuto do Funcionabsmo 
marino

38 9 29
Aumento de 1/5

Ultra-
7 9 5

Total geral . 46 7 4

COMUNICAÇÃO
Maria Fernanda de Carvalho 

Formação Feminina 
— exonerada, a seu 
de 1 do corrente.

Lopes da Silva, professora de 
e Actividades Sociais, da E.H.P P E 

pedido, das referidas funçõn.slé.i„ da Co»de„adão M7ZnZrZZ’T "”d

■ ““““ *»"

pondente de licença graciosa, 
pelo período de 150

es, a partir

-- con
do Ultramar, no tempo corres- 
que deverá gozar na metrópole, 

nos teiTnos do artigo 246.° do 
Ultramarino, à auxiliar 

Previdência

Despacho do Chefe da Repartição dos Serv.ços dedias.
Estatuto do Funcionalismo 
do Instituto do Trabalho “ 
Isabel dos Reis Elias Curado'

social
e Acção Social, Maria

De 28 de Fevereiro de 1975; 
Cesar Lopes Tavares 

posto escolar, de
e João Lima Júnior, professores de

v.n.e„le, Pdkrro.kekkÍ 
151, da vila de Assomada

respecti- 
148, de Fundura e

— autorizados a permutar.

MINISTÉRIO DA
E CULTURA

educação COMUNICAÇÕES

quadro burocrático dos Serviços 
thelder Leite Morais Gomes

mi-

í^epai tição dos Serviços
Despacho de S.

Cultura:

De 19 de Fevereiro de

de Educação
o Ministro da Educação eEx.'-'

, a aspirante do Câ 
de Educação, Maria Ru- ' ■r<'

1975: Martins.

Comunica-se 
foi confirmado 
que.

por despacho de 6 de Fevereiro findo 
_ o parecer da Junta de Saúde do Ultramar’

rrne comunicação em oficio n.° 2 205, de 17 de 
da Direcçao-Geral de Administração 
Pessoal Civil.

que

De 25;

É consideijda sem efeito o despacho de 7 de Fevereiro 
publicado no Boletim Oficial n ° 7 dn r, - ’

■ jl

con- A 
Fevereiro, 

Civil — Repartição do

ti



N/' 10 —BOLETIM OFICIAL DE CAMO VERDE —8 DE MARÇO DE '97r, 115

De acordo com o oficio n.” 2371/Expediente BM, de 11 de 
evereiro de 1975, da Direcção-Geral de Administração Civil 
-Repartição de Passagens do Ministério do UEramar comu- 
ica-se que por despacho de 24 de Janeiro de 1975, foi con- 
rmado o parecer da Junta de Saúde do Ultramar, que em 
ja sessão de 16 do mesmo mês julgou absolutamenle incapaz 
e trabalhar por sofrer de moléstia grave e incurável a pro- 
íssora do ensino primário elementar do quadro deste Estado, 
laria do Rosário Alves de Brito.

Repartição dos Serviços de Educação, na Praia, 5 de 
arço de 1975. — O chefe dos Serviços, João Quiri?io 
oencer.

complemento previsto na ahnea 5) do § único do artigo
448.°, todos do mesmo Estatuto.
Deve apresentar o seu processo de aposentação devida

mente instruido dentro do prazo estabelecido no artigo 442.° 
do aludido Estatuto. (Visado pelo Tribunal Administrativo 
em 18 do co-rente).

A despesa tem cabimento na dotação inscrita 
tulo l.°, artigo 19.° do orçamento privativo destes Serviços.

''Os emolumentos do «visto» serão descontados 
meiro titulo de pensão a abonar-se-lhe).

no capi

no pri-

Despacho de S. Ex." o Ministro do Equipamento Social 
e Ambiente:
De 5 de Março de 1975:

Lucienne Guanabara Gomes, operador dos Serviços de Cor- 
e Telecomunicações deste Estado — autorizada, 

nos termos do artigo 43.° da Lei de Familia n.°
31 de Dezembro de 1910, a aditar ao 
lido «Barbosa» do marido.

Repartição dos Serviços de Correios e Telecomunicações, 
Praia, 6 de Março de 1975. —O chefe dos Serviços,’ 

Fernando Duarte Catulo.

;í'-

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE

reios

1, de 
seu nome o ape^

Repartição dos Serviços de Correios 
e Telecomunicações na

Extracto de portaria:

De 5 de Março de 1975:

cides Eduino Coelho de Brito, guarda-fios de 1." classe 
do quadro do pessoal técnico dos Serviços de Correios 
e Telecomunicações deste Estado — liquidado, até 11 de 
de Dezembro de 1974, em 34 anos e 3 meses o tempo de 
serviço prestado ao Estado, para efeitos de aposentação, 
incluindo 1/5, nos te-mos do artigo 435.° do Estatuto 
do Funcionalismo Ultramariiio, confonne a discriminação 
que se segue:

o§<>

Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde
Despacho de S. Ex.° o Alto-Comissário:

De 8 de Fevereiro de 1975:
João Pedro Pina Araújo, 3.° oficial da Junta Autônoma 

Portos de Cabo Verde — designado para nos termos legais, 
exercer por substituição as funções de chefe da Delegação 
Portuária de Vale de Cavaleiros, enquanto durar o impe
dimento do proprietá-io do lugar, Manuel Sacramento 
Monteiro, que se encontra em Lisboa, em gozo de licença 
disciplinar.

Junta Autônoma dos Portos, 24 de Fevereiro de 
O director, Leonildo Cerilo Monteiro.

dos

Liquidação
Contagem feita no Boletim Oficial
41, de 13 de Outubro de 1973 ............
Serviço prestado ao Estado no pe
do de 1 de Dezembro de 1972 a 11
Dezemb"o de 1974 ..................... ............
Aumento de 1/5 do último tempo de 
viço prestado ao Estado, nos termos 
artigo 435.° do Estatuto do Funciona- 
10 Ultramarino................................................

A M D

31 9 23 1975.—

12 11
Transportes Aéreos de Cabo Verde
Despacho de S. Ex.° o Ministro do Equipamento So

cial e Ambiente:4 26
De 28 de Fevereiro de 1975:

Júlio Antônio de Sousa, auxiliar de tráfego e operações de
1.° classe, contratado, do quadro do pessoal técnico 
liar, dos Transportes Aéreos de Cabo Verde — rescindido 
o seu contrato, a seu pedido, a partir de 1 de Março de 
1975, nos teimos da regra 2.° do artigo 47.° do Estatuto 
do Funcionalismo Ultramarino.

34 3
auxi-(Os emolumentos devidos nos te.-mos da alinea b) do 

go 13.°. da tabela aprovada pelo Diploma Legislativo 
1 229, de 29 de Janeiro de 1955, foram pagos por meio 
recibo m/RC42 n.° 41).

Transportes Aéreos, na Praia, 28 de Fevereiro de 1975.__
O director, substituto, Carlos de Melo Osório.Despacho de S. Ex.“ o Alto-Comissário:

De 4 de Fevereiro de 1975:

des Eduino Coelho de Brito, guarda-fios de l.° classe 
o quadro do pessoal técnico dos Serviços de Correios e 
'elecomunicações deste Estado, com mais de dois anos 
a categoria —desligado do serviço, para efeito de 
mtação, nos termos do n.° 2.° do artigo 430.° do Esta- 
ito do Funcionalismo Ultramarino, por ter sido julgado 
bsolutamente incapaz de trabalhar por sofrer de doença 
-ave e incurável, confoime parecer emitido pela Junta 
? Saúde do Ultramar em sessão de 5 de Dezembro do 
IO findo, confirmado em 12 seguinte, devendo ser-lhe abo- 
uda a pensão provisória anual de 37 878$52 relativa a 

anos e 3 meses de serviço prestado ao Estado, em Cabo 
erde, sujeita a rectificação, calculada de conformidade 
m o disposto no artigo 445.° e seus parágrafos e com a 
nitação a que se refere o artigo 450.°, bem como o

<>§a

Brigada .de Águas Subterrâneas
Despacho de S. Ex." o Ministro do Equipamento Social 

e Ambiente:apo-
De 4 de Março de 1975:

Heitor Vasques Moreno Horta, adjunto de administrador 
de posto, de nomeação definitiva, do quadro adminis
trativo dos Serviços de Administração Civil deste Es
tado dada por finda a comissão ordinária de sei-viço 
que vinha exercendo como L° oficial na Brigada de 
Águas Subterrâneas deste Estado, nos termos do artigo 
39.° do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino.

Brigada de Águas Subterrâneas de Cabo Verde, 
Praia, 4 de Março de 1975. —Q chefe da Brigada, Jorge 
Ferreira Querido, engenheiro de minas.

na
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CONTAS £ BALANCETES DIVERSOS

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA 
E TRABALHO

N.»
075

ministério da COORDENAÇÃO 
E TRABALHO

econômica

AVJSOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
Inspecção do Comércio Bancário

Rqiartição dos Serviços das Alfândegas
Cotações de câmbiot em 13/2/75

Mediante autorização superior se faz público que se achor. sâ
classe com mais de dez anos de serviço e com boas iníor- 
maçoes nos termos do artigo 160.» do Estatu<o Orgânico 
aas Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.» 43 199 de 9q 
de Setembro de 1960.

Os requerimentos pedindo admissão 
ser dirigidos a S. Ex.'‘ 
mi ca

B.D.I. de 7/2/75
N.» 5/75

(Jru<Udc« Compí» Veoá

‘-onlres ...................
New York....................
Amesterdão ...........
Bru<elas ..................
Copenhague ..........
Estocolmo...................
Frankford R. F. A.
Helsinquia............
Oslo....................
Ofava...........................
Paris..............................
P-eioria ...................
Roma.. ... .
vie-a.....................
■^tiri.jue ....................
Tóoulo........... ...

CJ LARINGS: 
Berlim. R. D A. 
Budapeste...................
t^rag.i............................

1 Libra j 
1 Dolar 
100 Florins I 
100 Francos 
100 Coroas í
100 Coroas i

100 Deul Marl 
100 Markkas 
100 Coroas 
1 Dólar 
100 Francos 
1 Rand 
100 Liras 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Iene

58$20 , 
24$52 

1 001$74 
69$52 

436$28 
607$30 I 

1 037$17 
697$63 
483$51 
24$52 

563$88 
36$11 
3f811] 

146$78 
971$31 

8$3782

59Í35 
25$01 

1 020$85 
70$80 

444$36 
618$53 

1 055 $71 
710$57 
492$65 
24$99 

574$61 
36$80 
3$8895 

149$38 
988$08 

8$5487

ao concurso deverão 
o Ministro da Coo demçâo Econó- 

com as assinaturas devidamente reconhecidas 
truidos com os seguintes documentos: e m5-

1. ° Certidão de habilitações literárias;
2. » Documento comprova ti vo de terem

menos de 35 anos de idade;
3. » Certidão de capacidade profissional, nos termos

do § 5.» do artigo 12.» do Estatuto do Funcio- 
nahsmo Ultramarino;

4. » Ce-tidão do tempo de serviço prestado
quando se trate de funcionários;

5. » Certidão militar.

mais de 21 e

ao Estado,

I Mnrco 
100 Forint 

100 Coroas 425$00 429$27

Repartição dos Serviços de Economia 

AVISO

Toma-se público que Silvestre Ramos de Pina casado 
residente nesta cidade, requereu au- 

t^izaçao para em seu nome ou dürna sociedade, instalar 
um aviario em Covao Mendes, subúrbio desta cidade 
^lo que ficam avisados quaisquer interessados que porl 
ventura .enham algijma oposição a apre;entar ao dito pe
dido, que deverão apresentá-la em quadruplicado sendo
^ontar^^^í '""h (trinta)’ dias a

^ a presente aviso, na Secretaria des es
Serviços, durante as horas de expediente.

Repartição dos Serviços de Economia, na Praia 5 de
•'O’'

Inspecção do Comércio Bancário, 5 de Março de 1975. 
O Impectoi, ,ose Si. Aubyri Mascare dias, diie t. ir de fi

nanças de 3.” classe.

Cotações de câmbios em 18-2-1975

B. D. I. de 14-2-1975 N.* 6/75

Praças II I ri B <1 <• Compr.i ^’0BdA

' ondred ...........
N< w' York..........

1 Librs 
1 Dolar

Amesterdão ............ 100 Fionng
. ... 100 Francos

...| 100 Ccroas

57$92 
24$18 

1 003$26 
69$70 

437$34 
607$85 

1 045$08 
694$16 
484$23 
24fll

564$26
35$63
3$7998

146$97
979$37

8$361S

59$07 
24t66 

1 022$39 
70$98 

445$44 
619$08 

1 061$68 
707$07 
493$38 

24$58
575f00
36$32

3$8780
149$58
996$22
8f5316

economico.

x:x:x:x:x:x:x:x.x:x:x:x:x:x:x:x.x:x:x.x:x:x:x:x.x:x:x:

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Rqiartição dos Serviços de Obras Públicas 
e Transpoides

Fundação «25 de Abril»

Faz-se público que, por deliberação da Comissão Adm; 
mstrativa da Delegação da Fundação «25 de AbriirtomíSa' 
em sessão de 24 do corrente mês, se acha abe-ta inscricão 
atç ao dia 17 de Março próximo, para o arrendamento^ dè

Achadinha. pertencentes T me°sm"a

o..., ♦ ■ ‘'FP^esso próprio que os interes-
A renda me^nsa^lTde^OSO?^

A classificação será feita com base em inquérito a efec 
tuar pelo Instituto do Trabalho, Previdência e^ Acção SoJial.

Delegaçao da Fundação «25 de Abril» na Praia 97
Lr,:;^':Tciu"cVchefe~° Adriano de òli^e^

oiu; elas............
Copeihague ...
Estocolmo.................... I 100 Coroa?

.ansíon R F- A ! 00 Deu. Mart 
100 Markka 
ioo Coroas 

1 Dólar

x;x;x:x:x;

E AMBIENTE
Helsinquia..........
Oslo ....................
Otava ...................

Paris........
Pretória
Roma...........
Viena..........
Zurique ... 
Tóquio

... 100 Francoir
.., I Band

luo E:raa 
. 100 Xelins
... 100 Franco 
... 100 Iene

«Clearings»; 

Praga ............
A inscrição é feita 

sados obterão
em

100 Coroa 425$00 429$27

Inspecção do Comercio Bancário, na Praia, 5 de Março 
1915.— O inspector, José St. Aubyn Mascarenhas, director 
de finanças de 3.“ classe.
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Transportes Aéreos de Cabo Verde 

ANÚNCIO DE CONCURSO

turas diversas, número trezentos e quarenta e oito, os senho
res Salvador Pedro Barbosa, casado, residente habitualmente 
nesta cidade, e Salvador Barbosa, casado, residente habi
tualmente nesta cidade da Praia, ora ausente nos Estados 
Unidos da América do Norte, representado por bastante pro
curador, constituíram, enttre si, uma sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade, limitada, que se regulará nos ter
mos constantes dos artigos seguintes:

Primeiro — O comércio individual da firma «Salvador 
Barbosa» que teve o seu giro nesta praça, passa 
cido por uma sociedade comercial por quotas de responsa
bilidade, limitada, sob a firma «Barbosas, Limitada», 
harmonia com a Lei de onze de Abril de mil novecentos 
e um.

1. De conformidade com o de.spacho de S. Ex.» o Ministro 
Equipamento Social e Ambiente, faz-se público que, pelo 
zo de 45 dias a contar da data da publicação deste 
meio, se encontra aberto concurso de admissão para 
enchimento do lugar de preparador de 1.* classe do 
dro do pessoal técnico auxiliar constante do mapa II, 
ue se refere o Decreto Provincial n.“ 19/74, de 30 de 
ubrp.
2. São condições de preferência, além das indicadas no 
go 12.° do Estatuto do Funcional smo Ultramarino, aa 
jintes:

a) Exercer o cargo de preparador nos TACV;
b) Exercer o cargo de preparador em entidade aero

náutica:
c) Ter curso Industrial ou de Ajudante de Mecânico

da Força Aérea ou de Abastecimentos;
d) Conhecimento do material «Dove», «Islander» e

«HS-748».
•i. O pedido de admissão deverá ser feito em requeri- 
to com a assinatura devidamente reconhecida dingido 
. Ex.“ o Ministro de Equipamento Social e Ambiente, 
npanhado dos respectivos documentos, para os concor- 
es que não sejam já funcionários dos TACV.
. Programa de provas:

a) . Manuseamento de catálogos dos aviões da frota
dos TACV;

b) Elaboração de guias de entrada de material;
c) Escrituração de fichei-os;
d) Movimento de rotáveis;
e) Identificação de materiais nas estantes, pelas

fichas;
f) Elaboração do movimento de materiais para repa

ração e reclamação;
g) Elaboração de requisições atendendo a níveis mí

nimos.
ransportes Aéreos de Cabo Verde, na Praia, 27 de 
reiro de 1975. —O director, substituto, Carlos de Melo

a ser exer-

em

Parágrafo único -A sociedade responsabihza por todos 
os passivos da extinta firma «Salvador Barbosa».

Segundo — A sociedade fica com a sua sede nesta cidade 
da Praia, a sua duração é por tempo indeterminado, 
trando em exercício a partir de um de Janeiro de mil 
vecentos e setenta e cinco.

Terceiro — O seu objecto é o comércio geral de impor
tação e expo-tação, podendo, entretanto, dedicar-se a outra 
actividade comercial ou industrial em que os sócios acor
dem e seja permitido por lei.

Parágrafo único — A sociedade responsabiliza por todos 
crito em dinheiro, é de cento e cinquenta mil escudos e 
corresponde à soma das quotas dos sócios, do seguinte modo:

Salvador Pedro Barbosa, setenta e cinco mil escudos; e
Salvador Barbosa, setenta e cinco mil escudos.
Qu-into — Poderão os sócios fazer à sociedade suprimentos 

que venham a ser necessários, nas condições que acordarem.
Sexto —A cessão, venda ou qualquer forma de alienação 

de quotas, no todo ou em parte, fica dependente do con
sentimento da sociedade à qúal é, em todòs os casos, reser
vado o direito de preferência, ainda que a liquidação tenha 
de ser efectuada a prazo, a combinar em Assembleiá Geral.

Sétimo — A sociedade será ob”igada, representada 
Jiúzo e fora dele, activa e passivamente, por qualquer dos 
sócios que desde já são nomeados gerentes, com dispensa de 
caução. A sociedade ficará obrigada com a assinatura de 
um dos gerentes.

Parágrafo primeiro) — Qualquer dos gerentes poderá de
legar os ^us pode-es por meio de procuração, em pessoa 
estranha à sociedade e de sua confiança.

Parágrafo segurido) —Fica, porém, proibido aos gerentes 
pbrigareip a piedade em actos e contratos estranhos ao 
objecto da sociedade, designadamente em letras de favor, 
abonações e fianças. .

Oitavo — O ano social é o civil, pelo que se procederá a 
balanço geral dos negócios da sociedade, com refexência 
a t-inta e um de Dezembro de cada ano, devendo estar 
aprovado e assinado até trinta e um de Março do ano ime
diato.

en-
no-

em

io.

x:x:x:x:x:x.x:x:x:x:x:x:x:x.x:x:x:x:x:x:x:x.x:x:x:x:x:x:x:x

4NÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS

ISTÉRIO DA JUSTIÇA E DOS ASSUNTOS SOCIAIS 
COMARCA DE SOTAVENTO 

ANÚNCIO

(!.“ publicação)
D dia 20 do próximo mês de Março, pelas 15 horas, 
inal Judicial desta Comarca, na execução ordinária 
■1/72 que corre pelo Primeiro Cartó-io do mesmo Tri- 
1 contra Ramiro Duarte e mulher Amélia dos Reis Bor- 
proprietários, residentes na vila de Assomada, 
em praça, pela primeira vez, para ser arrematada ao 

- lanço oferecido acima do valor adiante indicado, o 
ite prédio penhorado àqueles executados:
«Prédio rústico de sequeiro situado em Achada Falcão 

— Casa Grande, Santa Catarina». Vai à 
valor de 178 780$.

ibunal Judicial da Comarca de Sotavento, na Praia 
Fevereiro de 1975. —O Juiz de Direito, Dionisio Ma- 

Alves.
Escrivão de Direito, Alcides Eurico Lopes de Barros.

(22)

no

Nono —Os lucros líquidos apurados, depois de deduzido o 
fundo de reserva legal, no mínimo de cinco por cento, serão 
divididos em partes proporcionais às quotas de cada sócio.

Décimo As assembléias gerais serão convocadas, pela 
gerência, por cartas registadas com a antecedência de, pelo 
menos, trinta dias.

sera

praça no
Decimo primeiro — Surgindo divergências entre os só

cios, sobre assuntos dependentes de deliberações sociais 
nao poderão os mesmos recorrer a decisão judicial, sem que,’ 
previamente, os casos tenham sido submetidos à apreciação 
da Assembleiá Geral.

Décimo segundo — A sociedade não se dissolverá pela 
tade, renúncia, morte ou interdição dum sócio, 
nos casos taxativamente marcados na lei.

Parágrafo único) — Quanto aos herdeiros do sócio fale
cido, a sociedade reserva-se p direito de;

a) — Se lhe interessar a continuação deles na sociedade, 
estes nomearão um de entre si que a todos nela os repre
sente;

von- 
mas apenas

COMARCA DE SOTAVENTO 
CABO VERDE

(SERVIÇO DE NOTARIADO)
SEGUNDO CARTÓRIO 

CERTIDÃO-NARRATIVA
■tifico, para efeitos de publicação, que por escritura 
data, lavrada neste cartório, e exarada de folhas se- 
e nove a oitenta e uni, no livro de notas para escri-

— Se lhe não interessar a continuação deles na socie
dade, procederá à irespectiva amortização da quota, paga
mento esse que será feito mediante o valor apurado num 
balanço expressamente dado para 0 efeito, em prestações a 
combinar.
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Décimo terceiro — Em todo o omiso regularão as disposi
ções legais aplicáveis e as delibe-ações dos sócios, legal
mente tomadas em Asembleia Geral, estipulando as parles o 
foro da Comarca de Sotavento, para derimirem as questões 
emergentes deste contrato.

Está conforme.

Segundo Cartório Notarial da Comarca de Sotavento, na 
Praia, aos trinta e um de Dezembro de mil novecentos e 
setenta e quatro. — O Nolário, Hélio Cordeiro Cornes.

usa o nome abreviado de Isidoro da Graça, com a remune
ração que vier a ser acordada em acta, bastando a assina
tura dele para obrigar a sociedade em qualquer contrato 
nomeadamente em aberturas de crédito simples 
hipoteca a celeb-ar-se com o Banco de Fomento Nacional, 
Banco Nacional Ultramarino ou outro estabelecimento de cré
dito, em aceites, saques, endossos de letras, seja qual for 
o seu montante, podendo subscrever livrança e outros títulos 
de caução exigida pelas entidades credoras.

Parágrafo segundo — Em caso de doença, ausência e de 
qualquer outro impedimento do sócio Isidoro da Graça, as 
at.-ibuições a ele conferidas, serão exercidas por um dos só
cios Bernardino Silva, Sebastião Ambrósio Gomes ou Ben- 
vindo Camilo Duarte Silva.

Parágrafo Terceiro — No caso do impedimento de todos 
os sócios o gerente que estiver em exercício poderá conferir 
a estranhos poderes de gerência, por meio de procuração.

ou com

CONTA:

25$00
15?00
4$00
2$00

30?00 = 76$00

Art. 18.» 1 .....................
Art. 18.“ 2 .....................
Cofre Ge-al de Justiça.
Reembolso.............................
Selos........................................

7.»
(São: setenta e seis escudos). 
Conferida. Registada sob o n.“ 146/74.

É proibido aos gerentes obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos ao seu objecto, designadamente em letras 
de favor, abonações e fianças.

(23)
8.*

NOTARIADO PORTUGUÊS 
COMARCA DE BARLAVENTO DE CABO VERDE 

Cartório Notarial Sito à Rua Visconde de Seabra n.° 7 
NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO ESTRELA NEGRA, LIMit.
Certifico que por escritura de hoje exaradas de fls. 58 

a 60 v.” do livro de escrituras diversas n.° 341/A deste Car
tório Notarial, a cargo do notário Jerónimo Cardoso da Silva 
ío: constituída entre Bernardino Silva, Isidoro José da Gra
ça, Sebastião Ambrósio Gomes e Benvindo Camilo Duarte 
Silva, uma sociedade comercial por quotas de responsabili
dade limitada, a qual há-de reger-se pelo pacto constante dos 
artigos seguintes:

O ano social é o civil, pelo que se procederá a balanço 
geral dos negócios da sociedade em trinta e um de Março 
do ano imediato.

9.»

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzido o fundo ^ 
de reserva legal no minimo de cinco por cento serão dividi dos 
em parte propo-cionais, às quatas de cada sócio e creditadas 
nas respectivas contas, não podendo ser levantadas senão após 
deliberação em Assembléia Geral.

Na mesma proporção serão suportados os prejuízos.

10.°

A sociedade não se dissolverá pela vontade, renúncia, 
morte ou interdição dum sócio, mas apenas nos casos taxa- 
tivamente marcados na lei,_ sendo liquidatá-ios todos os só
cios que entre si procederão a partilha como ajustarem e 
for de direito.

l.“

A sociedade adopta a denominação «Companhia Elstrela 
Negra, Limitada» e tem a sua séde nesta cidade do Mindelo 
e durará por tempo indeterminado. ll.»

As assembléias gerais serão convocadas pela gerência2.° por
meio de carta registada com aviso de recepção e com ante
cedência mínima de trinta dias.O seu objectivo é exploração de transportes marítimos 

e outros ramos de negócio nas ilhas de Cabo_ Verde ou no 
estrangeiro, conforme for deliberado pelos sóo.os. 12.»

Em todo o omisso regularão as disposições legais aplicá
veis e as delibe-ações legalmente tomadas em assembléia3.°

^0“

ral, estipulando o foro da Comarca de Barlavento para diri
mirem as questões emergentes deste contrato.O capital social é de 2 000 000$00 (dois milhões de es

cudos) assim distribuída: a) — Bernardino Silva — 500 000$00 
(quinhenios mil escudos); b)—isidoro Jose da Graça 
500 OOOJOO (quinhentos mil escudos); c)—Sebastiao Am
brósio Gomes —500 000$00 (quinhentos mil escudos); d) 
Benvindo Camilo Duarte Silva — 500 0ÜL'$00 (quinhentos 
mil escudos), inteiramente realizado e subscrito em dinheiro.

Está conforme ao original, no qual nada há em contrário í 
ou além do que neste extracto se narra ou transcreve. ■

Cartório Notarial da Comarca de Barlavento de Cabo 
Verde, em São Vicente, aos quatro dias do mês de Março *: 
do ano de mil novecentos e setenta e cinco. — O Notário, 
Jerónimo Cardoso da Silva.4.° '+(24)

í
É livre a cessão de quotas entre os sócí'os, mas a sua 

alienação a favor de estranhos depende do consentimento 
da sociedade de que goza do direito de

1
Antônio Miguel de Carvalho & Ca. 

S. Vicente — Cabo Verde
prévio e expresso 
preferência.

Parágrafo único — Quando a sociedade não quizer fazer 
do direito de preferência, na cessão de quotas a es- CONVOCATÓRIAuso

tranhos, ela é atribuída aos socios.
Convocam-se os sócios da Firma Antônio Miguel de Car- 

valho & C.° para uma Assembléia Geral no prazo de 8 dias* ? 
a contar desta data para tratar de assuntos jurídicos res- -í 
peitantes à Finna.

5.»

Poderão os sócios fazer à sociiedfide os suprimentos que 
venham a ser necessários nas condiçoes que acordarem.
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Mindelo, 18 de Fevereiro de 1975. — Ildo Ferreira Santos.
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A administração da sociedode, dispensa de caução, per 
tence aos quatro sócios que são desde já nomeados gerentes.

Parágrafo Primeiro — Todavia a sociedade desde já no
meia gerente da mesma o sócio Isidoro José da Graça, que
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